
PHf•itu~a. do Municip~o d• Angatuba 
Estado de São Paulo 

RESOLVE: 

PORTARIA Nº 013/2017 

De 02/01/2017 

LUIZ ANTONIO MACHADO, Prefeito do Município de Angatuba 

do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei: 

Artigo 1º) DESIGNAR, o servidor PEDRO RICARDO PAULO, Guarda Civil Mu

nicipal, para exercer a Função Gratificada de Coma11da11te tia GuaTlla Civil Mu11icipal, recebendo a 

gratificação no valor de R$ 1.640,85 (mil seiscentos e quarenta reais e oitenta e cinco centavos), de 

acordo com a Lei Municipal nº 082/2014 de 04 de Julho de 2014. 

Artigo 2º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATU , 02 DE JANEIRO DE 2017. 

Afixada no quadro da Prefeitura 
Angatuba, 02/01/2017. 
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